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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE SUMARÉ
Em conformidade com o artigo 203 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento a Vossa Excelência a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, a fim de que, em colaboração com o departamento competente, sejam adotadas as medidas urgentes em resposta à seguinte demanda popular:
MANUTENÇÃO DA PINTURA DE DELIMITAÇÃO DAS FEIRAS LIVRES DO MUNICÍPIO.
LOCAL: Feiras Livres do Município de Sumaré (indicado na justificativa da presente indicação).

JUSTIFICATIVA
Dirigiram-se a este vereador feirantes e permissionários das feiras livres municipais, os quais relataram a urgente necessidade de manutenção da pintura de delimitação das áreas destinadas ao funcionamento desses importantes equipamentos de comercialização e abastecimento público.
Feiras livres diurnas do município de Sumaré (funcionamento das 7h às 12h), conforme relação específica:
• Feira da Área Cura/Jardim Denadai - Rua Maximiliano Lopes
• Feira da Área Central - Rua Ludovico Scrocca (Ivo Trevisan), em frente à Praça Whadi Abrahão Filho e à Igreja Católica São Paulo Apóstolo
• Feira de Nova Veneza/Inocop - Rua Niterói, na Pista de Skate
• Feira na Área Central - Avenida Rebouças, em frente à Escola Municipal Dr. Leandro Franceschini
• Feira de Nova Veneza - Esquina da Rua Piauí com a Avenida Brasil
• Feira do Picerno - Avenida Marginal da Avenida Fuad Assef Maluf, em frente à Escola Municipal Neusa de Souza Campos
• Feira do Parque Pavan/Matão - Esquina da Rua Silvano Santos do Nascimento com a Rua Eduardo Hoffman
• Feira Recanto dos Sonhos - Esquina da Rua José Vieira dos Santos com a Rua Arlindo José Oliveira Nascimento
• Feira do Jardim Dall'Orto - Esquina da Rua Anápolis com a Rua Goianésia
• Feira do Jardim Maria Antônia - Rua Osvaldo Vacari
• Feira do Matão - Avenida da Minasa, próximo à Praça BRK Ambiental
• Feira da Área Cura/Jardim Bom Retiro - Esquina da Rua Alvina Lina Pereira com a Rua Antônio Carlos dos Santos
A falta de identificação adequada no asfalto tem causado significativa dificuldade na localização precisa dos trechos onde cada feira se inicia e se encerra, além de comprometer a correta delimitação do espaço destinado a cada barraca. Esta situação gera conflitos entre feirantes, desorganização no layout das feiras e prejuízos ao ordenamento do comércio informal.
A pintura desgastada ou inexistente viola as diretrizes de ordenamento do comércio em vias públicas estabelecidas no Estatuto da Cidade (Lei 10.257/2001) e compromete a segurança jurídica dos permissionários, que necessitam de demarcações claras para exercer suas atividades dentro dos limites autorizados.
A manutenção periódica da sinalização horizontal é essencial para garantir o funcionamento organizado das feiras, facilitar a fiscalização municipal, evitar conflitos de uso do espaço público e proporcionar melhores condições de trabalho aos feirantes, além de contribuir para a valorização deste importante segmento da economia popular.
Diante do exposto, solicitamos a urgente manutenção da pintura de delimitação em todas as feiras livres do município, visando assegurar o regular funcionamento desses espaços de comércio que tanto contribuem para o abastecimento e desenvolvimento econômico de nossa cidade.
Certos da atenção que o caso requer, aguardamos a adoção das providências necessárias para garantir o adequado ordenamento das feiras livres municipais.

Sala de sessões, 26 de agosto de 2025.
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